
 

 

EDITAL Nº  60/2026 – PROEG/UERN 

REDISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS REMANESCENTES REFERENTES AOS PROJETOS 

DE ENSINO DE GRADUAÇÃO (PEGs),  SEMESTRES LETIVOS 2026.1 E 2026.2 

A Pró-reitoria de Ensino de Graduação (Proeg), por meio do Departamento de 

Graduação e Cursos Técnicos (DGCT), informa que serão redistribuídas 25 (vinte e cinco) 

bolsas remanescentes referentes aos Projetos de Ensino de Graduação (PEGs), com 

execução nos semestres letivos 2026.1 e 2026.2 da Uern, oriundas do processo de 

acréscimo e distribuição de bolsas disciplinado pelo EDITAL Nº 53/2026 – PROEG/UERN.  

1. DA REDISTRIBUIÇÃO  

1.1. Serão redistribuídas 25 (vinte e cinco) bolsas remanescentes referentes aos 

Projetos de Ensino de Graduação (PEGs), destinadas aos projetos aprovados para 

execução nos semestres letivos 2026.1 e 2026.2 da Universidade do Estado do Rio 

Grande do Norte (Uern). 

1.2. A redistribuição das bolsas remanescentes obedecerá à ordem de 

classificação dos Projetos de Ensino de Graduação (PEGs) definida pela Comissão 

Permanente de Ensino (CPE), conforme previsto no item 41.2 do Edital nº 102/2025 – 

Proeg/Uern. 

1.2.1. Projetos de Ensino de Graduação (PEGs) que já foram contemplados com 3 

(três) bolsas não poderão participar do processo de redistribuição de bolsas tratado neste 

edital. 

1.3. O número de bolsas redistribuídas por projeto constará em Anexo Único deste 

edital. 

 

 

https://portal.uern.br/proeg/wp-content/uploads/2026/03/EDITAL-N-o-53.2026-PROEG-Acrescimo-e-destribuicao-de-bolsas-PEG-2026.1-e-2026.2.pdf
https://portal.uern.br/proeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-N%C2%B0-102-2025-Proeg-PEG-2026.pdf
https://portal.uern.br/proeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-N%C2%B0-102-2025-Proeg-PEG-2026.pdf


 

2. DA INDICAÇÃO DO BOLSISTA 

2.1. Cabe ao Coordenador do PEG contemplado indicar o discente bolsista e 

enviar, até o dia 04 de maio de 2026, a documentação do referido estudante, conforme 

disposto no item 6 do Edital nº 102/2025 – Proeg/Uern, por meio do preenchimento do 

Formulário de Indicação de Discente Bolsista. 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Proeg e, em instância posterior, pela 

Câmara de Ensino do Consepe. 

3.2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mossoró/RN, 28 de abril de 2026.  

Profa. Dra. Fernanda Abreu de Oliveira  

Pró-reitora de Ensino de Graduação (Proeg)  

Prof. Dr. Alcivan Nunes Vieira  

Chefe do Departamento de Graduação e Cursos Técnicos (Proeg)  

 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 60/2026 – PROEG/UERN 

 

https://forms.gle/L5bQpQdjPju3ZTxD7
https://portal.uern.br/proeg/wp-content/uploads/2026/04/ANEXO-EDITAL-N-60-2026-PROEG.pdf

